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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 141/2021

 “Regulamenta no âmbito do Município de Artur Nogueira a destinação dos recursos provenientes da
Lei Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc nº 14.017, de 29 de junho de 2020, regulamentada
pelo Decreto Presidencial nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, e dá outras providências”.

 LUCAS SIA RISSATO, Prefeito do Município de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,   

DECRETA:

 Art. 1º Ficam regulamentados os meios e critérios para a destinação dos recursos provenientes da Lei Federal
nº 14.017/2020 – Aldir Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de
2020.

Art. 2º O recurso destinado ao município, provenientes da Lei supracitada será de R$ 400.314,94 (quatrocentos
mil trezentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos), que teve seu repasse realizado pela Plataforma de
Transferências de recursos da União, Mais Brasil, e será gerido pela Prefeitura Municipal de Artur Nogueira
por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Finanças.

 Art. 3º Um Comitê Gestor de Acompanhamento e Fiscalização deverá ser criado através do Decreto Municipal
e além das atribuições conferidas pelo referido Decreto, terá ainda as seguintes atribuições:

I - buscar informações e realizar tratativas necessárias com os órgãos do governo federal e do governo estadual
responsáveis pela descentralização dos recursos;

II - participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município, para a distribuição dos
recursos na forma prevista no artigo 2º da Lei Federal nº 14.017, de 2020, e observando-se o art. 3º deste
decreto;

III - acompanhar e subsidiar os processos e as providências em relação à Lei Federal 14.017/2020;

IV - acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do governo federal para o Município;

V- homologar o CADASTRO MUNICIPAL DE ARTISTAS E AGENTES, ESPAÇOS, EMPRESAS, ENTIDADES,
COOPERATIVAS, GRUPOS, COLETIVOS E EVENTOS CULTURAIS DE ARTUR NOGUEIRA - CADCULTURA e a
destinação correta dos recursos aos beneficiados;

VI - fiscalizar a execução dos recursos transferidos;

Art. 4º O Comitê Gestor de Acompanhamento e Fiscalização a que se referirá o Decreto será composto pelos
seguintes integrantes, com igual número de suplentes, nomeados por portaria do Prefeito:

I – 01 (um) representante da Secretaria de Cultura;
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II – 01 (um) representante da Secretaria de Negócios Jurídicos;

III – 01 (um) representante da Secretaria de Finanças;

IV – 03 (três) representantes da sociedade civil indicados pela própria sociedade civil de Artur Nogueira.

§ 1º - A indicação pela sociedade civil poderá ser realizada de duas formas:

a)      Chamamento público para indicação dos membros da sociedade civil para o Comitê Gestor de
Acompanhamento e Fiscalização a ser realizado pela Secretaria de Cultura;

b)      Indicação direta dos membros do setor cultural da sociedade civil através de ofício enviado à Secretaria
Municipal de Cultura

§ 2º - Os membros do Comitê não poderão pleitear recursos da Lei.

Art. 5º São impedidos de integrar o comitê:

I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 2º (segundo) grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito e dos
Secretários do Município;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços
relacionados à administração ou controle interno dos recursos advindos da Lei Aldir Blanc, bem como,
cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até 2º (segundo) grau, desses profissionais;

III - os detentores da representação da Sociedade Civil não poderão ocupar cargos em comissão na Prefeitura
do Município de Artur Nogueira.

Art. 6º Os inscritos no cadastro municipal - CADASTRO MUNICIPAL DE ARTISTAS E AGENTES, ESPAÇOS,
EMPRESAS, ENTIDADES, COOPERATIVAS, GRUPOS, COLETIVOS E EVENTOS CULTURAIS DE ARTUR
NOGUEIRA CADCULTURA de Artur Nogueira, previstos no § 1º do art. 7º da Lei Federal 14.017/2020, deverão
ter suas inscrições homologadas por resolução da Secretaria de Cultura de Artur Nogueira, através de parecer
do Comitê Gestor de Acompanhamento e Fiscalização  da Lei Aldir Blanc.

§ 1º O recebimento dos recursos com base no inciso II e III do art. 2º da Lei Federal 14.017/2020 fica
condicionada à prévia inscrição dos espaços no CADASTRO MUNICIPAL DE ARTISTAS E AGENTES, ESPAÇOS,
EMPRESAS, ENTIDADES, COOPERATIVAS, GRUPOS, COLETIVOS E EVENTOS CULTURAIS DE ARTUR
NOGUEIRA CADCULTURA de Artur Nogueira ou outros cadastros previstos na lei, com inscrições devidamente
homologadas pelo Município ou por outros órgãos.

§ 2º A Secretaria de Cultura de Artur Nogueira deverá obrigatoriamente verificar a elegibilidade dos inscritos
no Cadastro Municipal de Espaços Culturais, que quiserem pleitear os recursos do inciso II ou III do art. 2º da
Lei Federal 14.017/2020, por meio de consulta prévia a base de dados em âmbito federal disponibilizada pelo
Ministério do Turismo conforme o § 5º do art. 2º do Decreto Presidencial nº 10.464, de 17 de agosto de 2020,
no DATAPREV.

Art. 7º Os projetos inscritos no Edital que destinará os recursos com base no inciso III, Art. 2º, da Lei Federal
14017/2020, deverão ser analisados e homologados pelo Grupo Comitê Gestor de Acompanhamento e
Fiscalização de Acompanhamento e Fiscalização.

Parágrafo Único. A Secretaria de Cultura de Artur Nogueira deverá encaminhar ao Comitê Gestor de
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Acompanhamento e Fiscalização a lista dos cadastros homologados e dados de consulta de elegibilidade dos
inscritos para recebimento dos recursos previstos no inciso II ou III do art. 2º da Lei Federal 14.017/2020.

Art. 8º Os recursos provenientes da União, com o montante especificado no art. 2º do presente decreto
poderão ser distribuídos, conforme inciso II, do Art. 2º, da Lei Federal Aldir Blanc 14.017/2020, como subsídio
mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais,
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas
por força das medidas de isolamento social.  

Parágrafo Único. Caso o município opte por distribuir a totalidade dos recursos pelo inciso III, os valores
deverão obedecer aos mesmos critérios do inciso II.

Art. 9º Caso o valor destinado para ações do Inciso II, do Art. 2º da Lei Federal Aldir Blanc 14017/2020 não
seja utilizado em sua totalidade, poderá ser realizado o remanejamento dos recursos restantes para a
distribuição com base no inciso III, do art. 2º, da Lei Federal 14.017/2020 e outros Editais da Lei Aldir Blanc.

Art. 10 Será realizado um edital de Chamamento Público específico para os espaços culturais, entidades da
cultura sem fins lucrativos, organizações comunitárias da cultura, coletivos culturais, cooperativas culturais e
micro e pequenas empresas culturais e terá como critérios de seleção e de escalonamento dos recursos:
impacto econômico, tempo de existência, número de trabalhadores, diversidade cultural, alcance social e
geográfico.

 Parágrafo Único. Os recursos do inciso II, do art. 2º, da Lei Federal 14.017/2020, poderão ser distribuídos
conforme o art. 7º da Lei Federal Aldir Blanc 14.017/2020 e serão fracionados em 03 (três) parcelas iguais com
base nos termos do mesmo art. 7º da Lei. As parcelas terão variação de valor conforme determina a Lei Aldir
Blanc 14.017/2020, sendo o mínimo de R$ 3.000,00 e máximo de R$ 10.000,00.

Art. 11 As organizações que pleitearem o subsídio deverão comprovar:

I - enquadramento como MEI, ME, Eireli ou EPP dentro do Simples Nacional, sendo vedado o subsídio a
empresas de capital aberto ou enquadradas no regime de tributação do Lucro Real;

II - certificado de Condição de Microempreendedor Individual, Contrato social e/ou Estatuto onde conste no
objeto o caráter cultural e/ou artístico do empreendimento;

III- comprovante de CNPJ onde conste como CNAE principal ou secundário pelo menos um dos CNAEs
relacionados à cultura, no caso da ME, Eireli ou EPP;

IV - no caso da pessoa jurídica com fins lucrativos que se enquadre como Espaço Cultural, mas que não possua
nenhum dos CNAEs relacionados à cultura, deverá ser feita a sua comprovação através de envio de matérias de
imprensa com pelo menos 02 (dois) anos, que demonstrem regularidade de apresentações culturais
estritamente autorais; ou prints de redes sociais com divulgação de eventos culturais autorais, com pelo menos
02 (dois) anos; ou outro tipo de comprovação de atividades regulares até o início da pandemia.

§ 1º no caso de organizações sem fins lucrativos, estará dispensadas a apresentação do inciso I, deste art. 10;

§ 2º no caso de organizações sem personalidade jurídica, são dispensadas da apresentação dos incisos I, IV e V,
deste art. 10;

Art. 12 Fica vedado a concessão do benefício a pessoas jurídicas que tenham apresentações culturais somente
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a produção de música ambiente.

Art. 13 Coletivos culturais de comunidades tradicionais e/ou de expressões de cultura popular, pontos de
cultura e espaços ou grupos culturais que não possuam personalidade jurídica formal poderão receber o
subsídio, devendo para tal comprovar sua existência, de no mínimo 02 (dois) anos de existência, através de
autodeclaração, com base na Lei nº Federal 13.018/2014, que institui a Política Nacional de Cultura Viva, que
deve ser acompanhada por 02 (dois) dos seguintes documentos a serem anexados (link, print ou digitalizado) no
momento do cadastro:

I - matérias de imprensa, vídeos, fotografias ou redes sociais;

II - pelo menos 01 (uma) carta de apoio emitida por Pontos de Cultura, instituições públicas, privadas, ou
coletivos culturais relacionadas com arte, cultura, educação ou desenvolvimento comunitário, que atestem a
existência da entidade ou coletivo cultural, sob penas da Lei em caso de falsas declarações;

III - notas fiscais e/ou contratos que comprovem a contratação dos coletivos (quando aplicável);

§ 1º caso a entidade ou coletivo apresente o certificado de Ponto de Cultura ou certificado de comunidade
tradicional, fica dispensada da apresentação dos incisos I, II e III deste art. 12;

§ 2º Para os espaços culturais mencionados no art. 10 deste decreto, será necessário que uma pessoa física
represente o coletivo, sendo que deverá ser entregue uma declaração de representação, juntamente com uma
carta aval que comprove sua nomeação.

§ 3º A pessoa física que representar a organização não poderá ser prejudicada nem lhe ser proibida a
participação em ações do inciso III do art. 2º da Lei Federal 14.017/2020.

Art. 14 A concessão dos benefícios de que trata o inciso II do art. 2º da Lei Federal 14.017/2020 obedecerá aos
critérios:

I - impacto econômico;

II - tempo de existência;

III - número de trabalhadores e/ou colaboradores;

IV - diversidade cultural;

V - alcance social e geográfico.

Art. 15 Os recursos provenientes da União, com o montante especificado no art. 2º, deste decreto, serão
distribuídos, conforme inciso III, do art. 2º, da Lei Federal Aldir Blanc 14.017/2020, por meio de editais,
chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos
destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento
de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações
culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet
ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.

Parágrafo Único. O montante a ser distribuído com base no inciso III do art. 2º da Lei Federal 14.017/2020
será concedido através do lançamento de Editais de Chamamento Público para todas as áreas especificadas na
Lei Aldir Blanc, através de uma ou mais modalidades descritas no Art. 15 deste decreto.
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Art. 16 O benefício mencionado no inciso I do art. 2º da Lei Federal 14.017/2020 - renda emergencial mensal
aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura, foi pago pelo Governo do Estado, conforme Decreto Presidencial
nº 10.464, de 17 de agosto de 2020.

Art. 17 Ficam a Secretaria de Cultura de Artur Nogueira e o Comitê Gestor de Acompanhamento e Fiscalização
obrigados a realizar publicar o relatório parcial de gestão dos recursos da Lei Aldir Blanc e prestações de
contas até 31 de dezembro de 2021, no Diário oficial da Prefeitura do Município de Artur Nogueira.

Art. 18 A Prefeitura do Município de Artur Nogueira disponibilizará em seu site oficial um espaço para
publicação de todos atos oficiais e informativos referentes a Lei Aldir Blanc 14.017/2020.

Art. 19 No caso de saldo remanescente dos recursos, a devolução deverá respeitar os termos do art. 15 do
Decreto Presidencial nº 10.464, de 17 de agosto de 2020 ou decretos posteriores, notas técnicas, resoluções ou
instruções normativas a que se referirem a Lei Aldir Blanc, não podendo retroagir em relação a data de
execução e da legislação vigente dos atos referentes a Lei Aldir Blanc.

Art. 20 Em todos os repasses de recurso de que trata esta lei será obrigatória a realização de contrapartida nos
termos da mesma.

Art. 21 Os casos omissos serão dirimidos pelo Comitê Gestor de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir
Blanc, pela Secretaria de Cultura e pela Secretaria Municipal de Finanças do Município de Artur Nogueira.

Art. 22 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, 31 de Agosto de 2021.

  

LUCAS SIA RISSATO

Prefeito

Publicado por afixação, no quadro próprio de editais, no Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, na data supra.

 

MAYRA DE SOUZA BARBOSA

Chefe de Gabinete

DECRETO N.º 143/2021

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N.º 3.496/2021 QUE AUTORIZOU O
PODER EXECUTIVO A REALIZAR SORTEIOS DE PRÊMIOS EM FAVOR DE CONTRIBUINTES DE IPTU
E DA TAXA DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUCAS SIA RISSATO Prefeito Municipal de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, no exercício de suas
funções, em atenção às disposições legais, em especial o disposto nos artigos 75, 76, e incisos, da Lei Orgânica
do Município de Artur Nogueira;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Municipal n.º 3.496/2021, que autorizou o Poder
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Executivo a realizar sorteio de prêmios, consistente na entrega de bens móveis, em favor de contribuintes do
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e da Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do Município de Artur
Nogueira.

DECRETA:

Art. 1º  Fica regulamentada  a Lei nº 3.496,  de 18 de março  2021, que autorizou  o  Poder Executivo  a
realizar sorteio de prêmios, consistente na entrega de bens móveis, em favor de contribuintes do Imposto
Predial e Territorial Urbano – IPTU e da Taxa de Coleta e Remoção de Lixo com a finalidade de auxiliar,
incentivar e incrementar a arrecadação de tributos municipais e estímulo ao contribuinte que estiver em dia e
ou pagar pontualmente seus impostos do Município de Artur Nogueira, na  forma deste Decreto.

Art. 2º  Nos termos do presente Decreto, com fulcro  na citada Lei 3.496/2021, participarão dos sorteios as
pessoas físicas ou jurídicas, proprietários, locatários ou possuidores de imóveis inscritos no Cadastro
Imobiliário Fiscal da Prefeitura de Artur Nogueira, contribuintes do IPTU e da Taxa de Coleta e Remoção do
Lixo que, na data de realização do sorteio, estiverem em dia  com os pagamentos dos referidos tributos, sem
que haja pendências judiciais ou administrativas relativas aos tributos dos exercícios anteriores sobre esses
imóveis.

§ 1º Os Contribuintes com débitos tributários parcelados perante o fisco municipal, poderão participar dos
sorteios desde que eventuais parcelas vencidas estejam quitadas, nas épocas a que se refere o caput deste
artigo.                 

§ 2º Não participarão do sorteio, os cadastros de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, que estejam
vinculados ou inseridos a qualquer tipo de isenção ou anistia.

§ 3º Tratando-se de locatário, este somente poderá receber o prêmio, se provar estar compromissado com o
pagamento do IPTU do imóvel locado, através de contrato devidamente assinado pelo locador, a se verificar
estar aquele em dia com os pagamentos e não existirem débitos de anos anteriores.

Art. 3º Os sorteios serão realizados pela extração da Loteria Federal, do último sábado do mês de janeiro de
cada ano e a entrega dos prêmios será realizada em até trinta dias dessa data, ocasião em que serão
confirmados os ganhadores.

Parágrafo Único Serão sorteados os seguintes prêmios:

1º prêmio: 01 Motocicleta 150 Cilindradas

2º prêmio: 01 Geladeira 340 Litros

3º prêmio: 01 TV Smart 32 Polegadas

Art. 4º O número válido para a apuração do sorteio será composto pelos cinco algarismos, obtidos através da
leitura da esquerda para a direita formada pelos algarismos do primeiro prêmio do sorteio da extração da
Loteria Federal, considerando-se apenas os cinco últimos dígitos da numeração correspondente “Aviso de
Lançamento” dos imóveis inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura do Município de Artur Nogueira.

§ 1º Caso o número apurado no sorteio da extração da Loteria Federal seja superior ao último número inscrito
do total de contribuintes do Cadastro Imobiliário Fiscal da Prefeitura do Município de Artur Nogueira, deve-se
passar para o segundo prêmio do Sorteio da Loteria Federal e assim sucessivamente até encontrar o número
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igual ou inferior ao último número do “Aviso de Lançamento” do Cadastro Geral de Contribuinte, se ainda assim
não for encontrado o número válido voltar ao primeiro prêmio do sorteio da Loteria Federal e substituir o
primeiro algarismo da dezena da milhar por 0 (zero), encontrando-se assim o número válido;

§ 2º Se o número apurado pelo sorteio estiver relacionado com número de cadastro que tenha sido excluído ou
estiver inadimplente, escolher o próximo número até conseguir um que esteja adimplente, não podendo haver
reincidência da premiação com o benefício da inexistência do cadastro ou inadimplência do anterior, neste caso
verificar o próximo número e assim por diante.

§ 3º Caso não ocorra a extração da Loteria Federal, na data do sorteio definida no artigo 4º desta Lei, seja qual
for o motivo, serão considerados os números extraídos do próximo sorteio da Loteria Federal.

§ 4º Não ocorrendo ganhadores em qualquer uma das datas definidas no artigo anterior, os prêmios serão
sorteados pelas extrações imediatamente posteriores, tantas quanto necessárias, até que se obtenha um
contribuinte apto a receber o prêmio.

Art. 5º Caberá à Comissão Organizadora, Fiscalizadora e Julgadora, a ser nomeada pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal:

 I) Zelar pelo cumprimento do disposto no presente regulamento;

II) Orientar os participantes a dirimir dúvidas referentes ao concurso;

III) Organizar eventos de premiação;

IV) Proceder à notificação do contribuinte para a comprovação de regularidade perante o fisco e retirada do
prêmio;

 V) Verificar a documentação apresentada pelo contribuinte, confirmando a sua regularidade ou não;

 VI) Homologar os sorteios e divulgar o nome dos premiados, no momento da apuração e publicar no prazo de,
até 15 (quinze) dias, a contar da data de cada sorteio;

VII) Apreciar preliminarmente os recursos apresentados, com parecer ao Prefeito Municipal, que decidirá sobre
o feito, em grau superior    

 Art. 6º Os prêmios não reclamados prescrevem-se em até 60 (sessenta) dias, contados da data de notificação
pela Comissão, a ser publicada no Diário Oficial do Município, ou entregue pessoalmente; após esse prazo serão
reincorporados ao Patrimônio Municipal.

Art. 7º Os contemplados nesta modalidade de premiação estarão sujeitos a ceder seus nomes, imagens, bem
como “som de voz” à administração municipal de forma integralmente gratuita, para quaisquer filmagens,
fotografias e gravações que tenham como objetivo a divulgação e/ou o reforço da mídia publicitária do evento.

§ 1º No caso de proprietário, possuidor ou locatário contemplado for incapaz, receberá o prêmio o seu
representante legal, exibindo o documento que comprove tal condição.

 § 2º No caso de proprietário, possuidor ou locatário contemplado vier a falecer antes de receber o prêmio, o
mesmo será entregue ao espólio, na pessoa do seu representante.

§ 3º No caso de proprietário, possuidor ou locatário contemplado ser pessoa jurídica, a entrega do prêmio será
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feita ao seu representante legal, mediante exibição do contrato social da mesma, da sua última alteração social
e do documento de identidade da pessoa física que a represente.

Art. 8º As situações excepcionais, não contempladas neste Decreto, serão tratadas e deliberadas pela Comissão
Organizadora, podendo inclusive ser editadas instruções específicas, de acordo com as suas atribuições.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, 02 de setembro de 2021.

 

LUCAS SIA RISSATO

Prefeito

Publicado por afixação, no quadro próprio de editais, no Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein” na data supra.

 

MAYRA DE SOUZA BARBOSA

Chefe de Gabinete

DECRETO N.º 139/2021

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, SUPLEMENTADA POR ANULAÇÃO,
CONFORME ESPECIFICA”.

LUCAS SIA RISSATO, Prefeito do Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, no uso de minhas
atribuições e prerrogativas legais, de acordo com o disposto nos artigos 42 e 43, § 1o, Inciso III, da Lei Federal
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, bem como, o disposto no Artigo 4o, da Lei Municipal n.º 3.487, de 16 de
Dezembro de 2020, (Orçamento Municipal de 2021),

 

DECRETO:-

 

Art. 1º Fica autorizado o remanejamento de dotação suplementada por anulação no orçamento vigente, a
importância total de R$ 32.380,00 (trinta e dois mil e trezentos e oitenta reais), conforme classificações
discriminadas na certidão em anexo, que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, 27 de Agosto de 2021.
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LUCAS SIA RISSATO

Prefeito

Publicada, por afixação, no quadro próprio de editais, na sede do Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, na data
supra.

 

MAYRA DE SOUZA BARBOSA

Chefe de Gabinete

DECRETO N.º 140/2021

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, SUPLEMENTADA POR ANULAÇÃO E
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONFORME ESPECIFICA”.

LUCAS SIA RISSATO, Prefeito do Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, no uso de minhas
atribuições e prerrogativas legais, de acordo com o disposto nos artigos 42 e 43, § 1o, Inciso III, da Lei Federal
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, bem como, o disposto no Artigo 4o, da Lei Municipal n.º 3.487, de 16 de
Dezembro de 2020, (Orçamento Municipal de 2021),

 

DECRETO:-

Art. 1º Fica autorizado o remanejamento de dotação suplementada por anulação no orçamento vigente, a
importância total de R$ 283.551,13 (duzentos e oitenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e treze
centavos), conforme classificações discriminadas na certidão em anexo, que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Fica suplementada através do Excesso de Arrecadação, o valor total de R$ 154.176,40 (cento e
cinquenta e quatro mil, cento e setenta e seis reais e quarenta centavos), conforme classificações discriminadas
na certidão em anexo, que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, 31 de Agosto de 2021.

 

LUCAS SIA RISSATO

Prefeito

Publicada, por afixação, no quadro próprio de editais, na sede do Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, na data
supra.
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MAYRA DE SOUZA BARBOSA

Chefe de Gabinete

DECRETO N.º 142/2021

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, SUPLEMENTADA POR ANULAÇÃO,
CONFORME ESPECIFICA”.

LUCAS SIA RISSATO, Prefeito do Município de Artur Nogueira, estado de São Paulo, no uso de minhas
atribuições e prerrogativas legais, de acordo com o disposto nos artigos 42 e 43, § 1o, Inciso III, da Lei Federal
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, bem como, o disposto no Artigo 4o, da Lei Municipal n.º 3.487, de 16 de
Dezembro de 2020, (Orçamento Municipal de 2021),

DECRETO:-

Art. 1º Fica autorizado o remanejamento de dotação suplementada por anulação no orçamento vigente, a
importância total de R$ 27.871,00 (vinte sete mil e oitocentos e setenta e um reais), conforme classificações
discriminadas na certidão em anexo, que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, 02 de Setembro de 2021.

 

LUCAS SIA RISSATO
Prefeito

Publicada, por afixação, no quadro próprio de editais, na sede do Paço Municipal “Prefeito Jacob Stein”, na data
supra.

 

MAYRA DE SOUZA BARBOSA
Chefe de Gabinete

Portarias

PORTARIA N.º 438/2021

Exonera a pedido servidor(a) que indica.

 

PORTARIA N.º 439/2021

Exonera a pedido servidor(a) que indica.
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PORTARIA N.º 440/2021

Dispõe sobre a gratificação funcional ao(à) servidor(a) que indica.

 

 

PORTARIA N.º 441/2021

Cessar designação de servidor(a) que indica.

 

PORTARIA N.º 442/2021

Formaliza nomeação de servidor(a) que indica, para exercer cargo em função gratificada.

 

PORTARIA N.º 443/2021

Exonera servidor que indica.

 

PORTARIA N.º 444/2021

Dispõe sobre a gratificação funcional ao(à) servidor(a) que indica.

 

PORTARIA N.° 445/2021

“Designa servidor(a) como gestor(a) do convênio a ser firmado com o Fundo Social de São Paulo, conforme
especifica”.

 

PORTARIA N.° 446/2021

“Designa servidor(a) como responsável pelo controle administrativo e financeiro do convênio a ser firmado com
o Fundo Social de São Paulo, conforme especifica”.
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